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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº       , DE 2007 

 

 

 

Altera os arts. 142, 170, 194, 203 e 226, da 

Constituição Federal, e os arts. 79 e 80, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, 

para dispor sobre a cooperação das forças 

armadas com ações sociais civis, sobre a 

assistência social aos moradores de rua, e dá 

outras providências. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 142 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e 

regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 

autoridade suprema do Presidente da República, destinam-se à defesa 

da pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 

qualquer destes, da lei e da ordem e, em tempo de paz, a cooperar 

com ações sociais civis para o desenvolvimento nacional, na forma 

determinada pelo Presidente da República.” 

 

Art. 2º O art. 170 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 170. ...................................................................................... 

....................................................................................................... 

X – assistência aos desamparados.” 
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Art. 3º. O art. 194 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se parágrafo único para § 1º: 

“Art. 194. ..................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................ 

§ 2o A lei definirá os critérios de transferências de recursos da 

seguridade social para a implementação do programa de duração 

continuada de que trata o §9º do artigo 226 da Constituição 

Federal.” 

 

Art. 4º O art. 203 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 203. ...................................................................................... 

....................................................................................................... 

VI – o amparo às pessoas que, na forma da lei, sejam 

consideradas moradoras de rua.” 

 

Art. 5º O art. 226 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 9º: 

“Art. 226. ................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 9o Lei complementar estabelecerá programa de duração 

continuada para, na forma do art. 6o da Constituição Federal, 

promover assistência aos desamparados e aos moradores de rua, e 

para promover a  reintegração destes a suas famílias.” 

 

Art. 6º. O art. 79 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2020, no 

âmbito do Poder Executivo Federal, o Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei complementar, com o 

objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de 

subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações suplementares 
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de nutrição, habitação, educação, saúde, reforço de renda familiar, 

no programa de duração continuada de que trata o § 9o do art. 226 

da Constituição Federal e em outros programas de relevante interesse 

social voltados para melhoria da qualidade de vida.” 

 

Art. 7º O art. 80 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 80. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 3o A lei complementar de que trata o §9º do art. 226 da 

Constituição Federal definirá os critérios de transferência de 

recursos para as ações sociais civis a que se refere o art. 142 da 

Constituição Federal que sejam diretamente ligadas aos objetivos do 

Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.” 

 

Art. 8º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O que se pretende com esta Proposta de Emenda à Constituição é 

dotar o Poder Público de instrumentos mais eficazes para enfrentar o 

problema da existência, nas cidades brasileiras, de um enorme contingente de 

desabrigados que se convencionou chamar de moradores de rua. Embora, 

regra geral, essas pessoas sejam de alguma forma atendidas pelo sistema de 

proteção social existente, não há ainda uma política pública ampla e eficaz 

para tratar do tema. 

Nesse contexto, entendemos que as Forças Armadas podem dar 

uma importante contribuição. Sabemos que as relações entre a política de 

defesa e a atuação militar em política social é complexa e multifacetada. 

Primeiro, a defesa depende de estruturas sociais fortes e 

desenvolvidas. Segundo, as Forças Armadas possuem responsabilidades 

estruturais de cunho social quando suas tropas estão em ação no Brasil ou no 

exterior. 
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Se as Forças Armadas forem pensadas em sentido estrito, não há 

dúvidas que as funções em tempo de paz devem ser direcionadas 

primeiramente à realização de atividades passíveis de reincidência sobre o 

terreno. 

Entretanto, como a defesa nacional não é tarefa estritamente 

militar, mas também eminentemente civil, não é descabido pensar em 

atividades militares civis, ou seja, na área social. Evidentemente, deve-se ter 

cuidado na definição de tarefas militares para não desvirtuar a capacidade 

defensiva real do País. 

Entre atividades das Forças Armadas voltadas para a sociedade, 

destacam-se as chamadas ações cívico-sociais, que consistem em atividades 

para melhoramento social e cívico do povo brasileiro, especialmente na área 

sanitária, educacional e de infra-estrutura. 

A base jurídica em sentido estrito da atuação cívico-social das 

Forças Armadas brasileiras está consolidada no art. 16 da Lei Complementar 

nº 97, de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 117, de 2004, quando 

dispõe: 
Art. 16 Cabe às Forças Armadas, como atribuição subsidiária 

geral, cooperar com o desenvolvimento nacional e a defesa civil, 

na forma determinada pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, integra as referidas 

ações de caráter geral a participação em campanhas 

institucionais de utilidade pública ou de interesse social. 

Entretanto, é fundamental que a atividade cívico-social deixe de 

ser atribuição subsidiária geral, como mencionado no art. 16 da Lei 

Complementar 97/1999, e passe a ser também eixo de defesa, mediante a 

inserção dessa atribuição constitucional. Mais precisamente, seria incluída no 

caput do art. 142 da CF, in fine, a destinação das Forças Armadas para, em 

tempo de paz, cooperar com ações sociais civis para o desenvolvimento 

nacional. 

Acolhido esse entendimento, o Poder Público poderá fixar um 

amplo programa de ação continuada para assistência aos moradores de rua e 

para as ações de reintegração destes a suas famílias. 

Propõe-se pela presente proposta que tal programa seja fixado 

por lei complementar com o objetivo de aproveitamento de recursos do Fundo 

de Combate e Erradicação da Pobreza, cuja regulamentação só é possível por 

lei complementar. 



 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Expedito Júnior 

 

5 

A idéia é que esse programa possa contar com a sensibilização 

das Forças Armadas e venha a aproveitar a infra-estrutura existente nessas 

instituições permanentes, espraiadas por todo o Brasil (cursos 

profissionalizantes, atendimento à saúde – inclusive psicológico -, 

alojamento, alimentação, quadras de esportes para educação física, etc), haja 

vista a reconhecida seriedade, competência e forma de atuação organizada 

com que as Forças Armadas cumprem missões sociais sempre que são 

convocadas para essa finalidade. 

É fundamental assinalar que a presente proposta fixa o 

mecanismo para se levar recursos da Seguridade Social e do Fundo de 

Combate e Erradicação à Pobreza para implementação do programa de ação 

continuada que venha a ser fixado. 

Ou seja, se as Forças Armadas forem incumbidas dessa missão 

social, receberão recursos específicos para tal finalidade. 

A gravidade do problema dos moradores de rua, entretanto, exige 

abordagem mais ampla do que a mencionada atuação das Forças Armadas no 

campo da assistência social. 

Assim, ao incluir, entre os princípios que informam a ordem 

econômica do País, a “assistência aos desamparados”, por meio da inclusão 

de novo inciso no art. 170, buscamos contribuir para superar uma distinção 

artificial e perigosa entre o desenvolvimento econômico e o social, que há 

anos predomina no discurso e na prática dos gestores públicos brasileiros. 

Estamos certos de que, ao incluir a “assistência aos 

desamparados” entre os princípios que estruturam a economia do País, 

estaremos tornando explícita a opção da sociedade brasileira pelo combate às 

iniqüidades e à pobreza que marcam nossa realidade social. 

A assistência aos necessitados e a luta por uma sociedade mais 

justa deixarão de ser objetivos distantes e secundários e passarão a figurar, 

definitivamente, como princípio constitucional no debate sobre 

desenvolvimento econômico. 

Ainda por meio de acréscimo de parágrafo ao art. 194, 

procuramos assegurar que serão especificados em lei os critérios de 

transferência de recursos para as ações mencionadas. Já a inclusão de inciso 

no art. 203 e de parágrafo no art. 226 tem o objetivo de garantir que o tema 

dos moradores de rua figure entre as principais questões abordadas na 

Constituição Federal, no que concerne à assistência social e à proteção à 

família, à criança, ao adolescente e ao idoso. 
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Ao seu turno, a nova redação do art. 79 e o acréscimo de 

parágrafo ao art. 80 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias têm 

o propósito de permitir que os recursos do Fundo de Combate e Erradicação 

da Pobreza sejam utilizados para custear as ações destinadas à assistência aos 

moradores de rua e às iniciativas de promoção social que contarem com o 

apoio das Forças Armadas, além de prorrogar a vigência do Fundo por mais 

dez anos. 

Temos a certeza de que a aprovação desta PEC permitirá que o 

Poder Público, no Brasil, disponha de recursos para prover, aos moradores de 

rua, a assistência de que necessitam. A sociedade, por sua vez, disporá de 

garantias constitucionais para, cada vez mais, mobilizar-se e exigir dos órgãos 

governamentais a implementação de políticas públicas eficazes para o 

enfrentamento do problema. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador EXPEDITO JÚNIOR 
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